
 

 

Brasília, 14 de outubro de 2020. 

 

 

ERRATA 01 

 

 

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital de Seleção 

Pública nº 037/2020 – Assistente Administrativo II, cabendo as seguintes correções: 

 

Onde se lê: 

 

6.3. Somente o candidato que cumprir os Requisitos Obrigatórios e obtiver o 

mínimo de 60 (setenta) PONTOS a partir da soma da pontuação atribuída 

aos Requisitos Desejáveis, constantes nas alíneas “c” e “d” do quadro 

acima, será aprovado e classificado para a ETAPA 2 – Entrevista Pessoal. 

 

 

Leia-se: 

 

 

6.3. Somente o candidato que cumprir os Requisitos Obrigatórios e obtiver o 

mínimo de 60 (sessenta) PONTOS a partir da soma da pontuação atribuída 

aos Requisitos Desejáveis, constantes nas alíneas “c” e “d” do quadro 

acima, será aprovado e classificado para a ETAPA 2 – Entrevista Pessoal. 

 

 

 

 

 

Comissão de Seleção 

FINATEC 
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